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PARECER N. 18.243

Processo n. 001563-02.00/09-0
Anexo: 005290-02.00/12-2

Processo de Contas do
Administrador do Executivo
Municipal de Serafina Corrêa,
referente ao exercício de 2009.
Recurso de Embargos. Tornado
sem efeito o Parecer Desfavorável
n.16.157. Emissão do Parecer
Favorável n. 18.243.

o Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Rio
Grande do Sul, reunido na Sessão de 09 de dezembro de 2015, em
cumprimento ao disposto no parágrafo 1° do artigo 31 da Constituição
Federal, adaptado ao Estado pelo artigo 71 da Constituição Estadual,
analisou o Processo n. 005290-02.00/12-2, que trata do Recurso de
Embargos da decisão proferida no Processo n. 001563-02.00/09-0 -
Processo de Contas do Administrador do Executivo Municipal de Serafina
Corrêa, referente ao exercício de 2009.

Tendo reexaminado o Processo de Contas, as informações e
os documentos apresentados no Recurso de Embargos, o Tribunal Pleno, à
unanimidade, acolhendo o voto do Conselheiro-Relator, tornou sem efeito o
Parecer Desfavorável n. 16.157 e emitiu o Parecer sob o n. 18.243,
Favorável à aprovação das Contas do Senhor Ademir Antônio Presotto,
Administrador do Executivo Municipal de Serafina Corrêa no exercício de
2009.
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Continuação do Parecer n. 18.243
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